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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO

Ref: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.146/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22.959/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa
especializada na realização de eventos recreativos e de lazer, contemplando brinquedos
infláveis, tendas, pintura artística facial, distribuição de pipoca e algodão doce, com equipe
de transporte e monitoria, pelo período de 01 (um) ano, prorrogável por igual período
conforme art. 84 da Lei 14.133/21.

A empresaWL EMPREENDIMENTOS CO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
00.860.723/0001-60, com sede na Rua Dolores Felisberto do Amaral, n°33 - Centro,
Bom Jardim/RJ, CEP 28.660-000, neste ato representada por seu representante
legal Welton Luiz Benvenuti Torres, portador do RG n° 11571571-6, inscrito no CPF
sob o n° 076.983.017-02, vem, respeitosamente à presença de Vossas Excelências,
apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO contra o ato equivocado do Setor de
Licitações que julgou vencedora a empresa PULE BRINQUE LTDA nos itens 01, 02, 03, 05,
15, 16 e 17 do pregão eletrônico em epígrafe, com espeque no art. 165 da Lei n° 14.133/21
e item 22 do edital, nas razões a seguir delineadas:

1. DA TEMPESTIVIDADE

A requerente vem interpor recurso dentro do prazo designado, portanto se tornando
tempestiva o ato de recorrer segundo os termos do art. 156 da Lei n° 14.133/21 e item 22
do edital que dispõe o prazo de 3 (três) dias para apresentar a razão do recurso.

2. DOS FATOS

Nos dias 21,22/11 e 06,13/12 de 2024 foi realizado o Pregão Eletrônico n°90.146/2024, da
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo/RJ, no qual se consagrou vencedora dos itens 01,
02, 03, 05, 15, 16 e 17 a empresa PULE BRINQUE LTDA, que não obtém objeto social
compatível aos itens 02 e 03, apresentou contrato social sem sua respectiva consolidação,
não conseguiu comprovar seu patrimônio líquido e apresentou Atestado de Capacidade
Técnica sem lograr êxito em demonstrar a execução de serviços com o mesmo grau de
complexidade tecnológica, operacional e quantidade requerido no processo licitatório, como
mostraremos neste recurso.

2.1 Após análise do Contrato Social e dos Atos Constitutivos das empresas PULE
BRINQUE LTDA e FRISPORTS ADVENTURE RADICAL LTDA, observamos que as
referidas empresas não possuem objeto social compatível com o objeto da licitação
“distribuição de pipoca e algodão doce” referente aos itens 02 e 03 (Pipoca e Algodão
Doce), desrespeitando as condições de participação exigidas no edital.
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O edital traz o seguinte:

“5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1.1 - Estejam legalmente estabelecidas e explorem ramo de atividade compatível com o
objeto desta licitação, devendo tal fato ser oportunamente comprovado mediante exame dos
atos constitutivos da empresa”

Para a prestação dos serviços de distribuição de pipoca e algodão doce, seria
imprescindível que as empresas contivessem ao menos o seguinte objeto social: Serviços
de alimentação para eventos e recepções - bufê.

2.2 A referida empresa apresentou seu contrato social sem sua respectiva consolidação,
tornando invalido o contrato social apresentado.

2.3 A empresa PULE BRINQUE LTDA não conseguiu apresentar comprovação de capital
mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação.
Vejamos o que a LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 diz: Art. 69. A habilitação
econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as
obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por
coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo
licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação:
§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços,
poderá estabelecer no edital a exigência de CAPITAL MÍNIMO OU DE PATRIMÔNIO
LÍQUIDO MÍNIMO EQUIVALENTE A ATÉ 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO
DA CONTRATAÇÃO.
O valor estimado da contratação em tela é de R$629.343,36, 10% (dez por cento) deste
valor equivale a R$62.934,33. O capital social constante no contrato social da PULE
BRINQUE LTDA é de R$30.000,00 e a empresa deixou de demonstrar seu patrimônio
líquido através de índices oficiais.

2.4 O atestado de Capacidade Técnica apresentado pela empresa PULE BRINQUE LTDA é
um arrepio das normas editalícias, o Atestado não possui nenhuma informação relevante e
que de fato quais foram os serviços prestados, e sim, uma mera CÓPIA do objeto da
licitação. Trata-se de um atestado genérico, muito vago, sem informações concretas e
precisas de quais foram os serviços prestados.

No pregão em epígrafe estão sendo licitados 13 diferentes tipos de brinquedos, desde os
mais simples como um Tobogã aos mais complicados, como Touro Mecânico e Parede de
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Escalada, que são brinquedos mecânicos e metálicos que demandam de alta complexidade
para execução dos mesmos, estes quais devem estar em total segurança para uso de
crianças e adultos.
O atestado apresentado não discrimina NENHUM brinquedo, traz somente a cópia do
objeto da licitação que foi copiado e colado. A informação apresentada é muito imprecisa e
coloca em risco o órgão público ao contratar uma empresa sem a devida comprovação.

Podemos tirar como exemplo uma decisão vinda deste próprio Município no pregão
eletrônico n° 90119/2024, onde a Secretaria Municipal de Turismo recusou um atestado de
capacidade técnica apresentado pelo fornecedor ONZEX Produções e Promoções de
Espetáculos Artísticos Ltda, pelo seguinte motivo:
“Após análise das documentações apresentadas pela empresa ONZEX Produções e
Promoções de Espetáculos Artísticos Ltda., em especial os Atestados de Capacidade
Técnica, a Comissão de Pregão e o Corpo Técnico, vêm por meio desta apontar os
seguintes: No Item 18.1 do Edital é exigido que as empresas interessadas comprovem, por
meio de atestados, a realização de serviços de características técnicas, tecnológicas e
operacionais de complexidade equivalente ou superior ao objeto da presente contratação,
conforme serviços exigidos nos apêndices do edital em questão. No entanto, os Atestados
de Capacidade Técnica apresentados pela ONZEX Produções e Promoções de
Espetáculos Artísticos Ltda. não lograram êxito em demonstrar a execução de serviços com
o mesmo grau de complexidade tecnológica, operacional e quantidade requerido no
processo licitatório. Não foi comprovado, de forma satisfatória, que tais serviços possuíam
similaridade com as especificações técnicas exigidas para o Natal de 2024 de Nova
Friburgo. Dessa forma, consideramos que a empresa não atendeu plenamente às
exigências documentais dispostas no edital, o que impacta diretamente na sua capacidade
de demonstrar experiência suficiente para a execução do objeto licitado.”

O caso da empresa ONZEX é o mesmo caso da empresa PULE BRINQUE LTDA, que não
conseguiu comprovar a execução de serviços com o mesmo grau de complexidade
tecnológica, operacional e quantidade requerido no processo licitatório. Desrespeitando o
modelo de atestado de capacidade técnica que é solicitado no edital.

_________________________________________________________________________
RUA DOLORES FELISBERTO DO AMARAL, N° 33 - CENTRO, BOM JARDIM/RJ

weltonbt@bol.com.br
(22) 99262-9005

3

mailto:weltonbt@bol.com.br


RAZÃO SOCIAL: WL EMPREENDIMENTOS CO LTDA
NOME FANTASIA: ALEGRIA E COMPANHIA
CNPJ: 00.860.723/0001-60

_________________________________________________________________________________

3. DO PEDIDO

Ante ao exposto requer:
1 - Que o presente recurso seja recebido e provido;
2 - Que a empresa PULE BRINQUE LTDA seja declarada
INABILITADA/DESCLASSIFICADA dos itens vencidos.
3 - Que se proceda a convocação dos demais licitantes na ordem de classificação.
5 - Em não concordância com as razões recursais apresentadas, que envie o presente
recurso à autoridade superior, departamento jurídico, controladoria.

Bom Jardim/RJ, 18 de Dezembro de 2024.

____________________________________

____________________________________
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